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DAMIÃOSOUZADONASCIMENTO,brasileiro,uniãoestável,
agricultor, portador da Cédulade IdentidadeCivil n9. 3388903-SSP/PBe do CPF n9.
077.557.104-08,residenteedomiciliadonoSítioFeijão,zonaruraldePicuí-PB,vempormeio
de seuprocurador,Advogado"in fine" assinado,com endereçoprofissionalna Av. Getúlio
Vargas,75, Centro,Picuí- PBOnderecebemintimações,muirespeitosamente,a presençade
VossaExcelência,com fundamento no art. 39da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇAPORDIFERENÇADE
INDENIZAÇÃODESEGURODPVATPORINVALIDEZc/c

REPARAÇÃODEDANOs

em faceda SEGURADORA LlDER DOS CONSORCIOSDPVAT S/A, pessoajurídicade
direito privado, podendoser intimadaatravésde seuDepartamentoJurídico localizadona Rua
Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões de
fato e de Direito a seguir articuladas:
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PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4?. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, e', na medida da presunçãoiurís tantum de veracidade, suficienteà
concessão do benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rei. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do pais, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acessoao
Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estadocompete
fornecer os meios necessáriosde acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.
Portanto, nada maisresta a essenobre magistradoseguir por esseentendimento.

DOS FATOS

Que em 27 de maio de 2016 o requerente recebeu o pagamento
da indenizaçãodo SeguroObrigatório Dpvatda requerida no importe de RS2.362,00(doismil,
trezentos e sessenta e dois reais) referentes ao Sinistro n9. 3160183704 sob a invalidez

permanente apresentada em uma das mãos.

É certo que a requerenteno dia 18/07/2015,por volta das
16h30min,foi vítima de acidentede trânsito, quandopilotavasua motocicletaPOP100,
próximo ao municipiode Baraúna-PB.Após o ocorrido, o requente foi socorridopela
ambulânciado municípiode Baraúna-PBe encaminhadopara o HospitalRegionalde Picuí-PB.
Que devido ao acidente o suplicante sofreu ferimentos em uma das mãos.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 086/2015

expedidopela Delegaciade PolíciaCivilde Picuí, o requerente iatrafegando na moto POP100,
ano 2011, placa NQF-4424/PB, chassi n9 9C2HB0210br430309.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido pela ambulânciado municípiode Baraúna-
PB e levado para o Hospital Regional de Picuí-PB.
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Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denunciao atestadoem anexo.

Logo,nos leva a concluir pela invalidezpermanente da requerente,
devendo essenobre juizo reconhecertal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento no
valor de 70% integral da indenizaçãodo seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei
6.194/74, inciso II é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez

total. E, como o requerente permaneceucom uma invalidez permanente, deveria receber RS
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais correspondentes a uma invalidez

permanentetotal, e nãoos RS2.362,50(doismil, trezentos e sessenta e doisreaise cinquenta
centavos) conforme a requerida pagou, perfazendo assima diferença de RS 7.081,50 (sete
mil, oitenta e um reais e cinquenta centavos). Razão pela qual essa presente ação fo¡

proposta.

DO DlRElTO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento juridico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) na caso de
invalidez permanente;

e

ll/ - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vitima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Ie¡ 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$13.500,00
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(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o
requerenteficouinválidodeveriarecebero valortotaldaindenizaçãodeacordocomo queé
prenunciadopelaLei6194/74,e, nãoo pagamentoparcialquefoi feitopelarequerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n9 6.194/74,
determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa, haja ou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n? 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TA/WG- AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Cív. - Rel? Juíza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVIL E CIVIL.APELAÇÃOCIVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBIL/STICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

oficio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à
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épocadoeventodanoso.Legalidade.InteligênciadaLein9
6194/74. Inap/icabilidade das resoluções do cnps.
Principioda hierarquia das Leis. Honorários aplicadosem
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.
Desprovimentoda apelação. Manutençãoda sentença.Lg¡
n9 6.194/74. Art. 59. "o paqamento da indenizaçãoserá
efetuado mediante simplesprova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa

hgia ou não ressequro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do sequrado. ". A norma que requla o

seguro obriqatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revoqada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo,por essasprovas apresentadas,fundamentadase legítimasjá
se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as
normasem vigor na época, principalmentede acordo com a alteraçãoocorrida na Lei6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenizaçãopor invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentadapela autora/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidezsejade Caráter permanente e fique caracterizadoo nexo entre o acidente noticiado
a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte,

por invalidezpermanente, total ou parcial, e por despesasde
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assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que seseguem, por pessoavitimada:

No caso da cobertura de que trata o inciso /I do caput

'e artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

' .g Leias lesõesdiretamente decorrentesde acidente e que
“v sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

gua/quermedidaterapêutica,classificando-sea invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

¡NiMH/ÍCÍBZpermanente parcial em comp/eta e incompleta,

gigrlorme a extensão das perdas anatômicas ou funcional;
g] ›rvado o disposto abaixo:

u;Imm.v»z

l_ quando se tratar de invalidez permanente parcial
g ,pleta, a perda anatômica ou funcional será
d' .tamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

\\ quando se tratar de invalidez permanente parcial

map/eta, será efetuado o enquadramento da perda

'ômica ou funcional na forma prevista no inciso / deste

profa, procedendo-se, em seguida, à redução

porciona/ da indenização que corresponderá a 75%

Wnta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

“n50, 50% (cinquenta por cento) para as de média

_~r›rcussãL25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

,wrcussãa adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

cento), nos casos de seaue/as residuais.

v:Iav:is;irc
Destarte, qL. anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a . recebida pelola) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em Compota e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” (›. ,m4,de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussão : ntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ai s os membros superiores ou

inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de aml ;is mãos ou de ambos os pés

Rua Pedro Salustinode Lim Empresarial Evanisa Dantas A
Sala E, Pedro Salustin- í-Pg -,CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 l 9991 997104-9190l 99622-3777

Email:nilotdantas@hotma_nglinhoadv@gmail.com

Num. 20580841 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 08:21:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041608223600000000020019116
Número do documento: 19041608223600000000020019116



iii
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de

um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neuroló icas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b)iípedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuizos funcionais não compensáveis

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional 70%

completa de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência d_a§

sequelas em uma das mãos (70% setenta por cento) o que perfazo percentual
correspondente aos 70% (setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente

total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão pela qual deverá o mesmo

seriaindenizadono quantumbasede RS 9.450,00 (nove, quatrocentos e cinquenta

@QL referenteasuaperdafuncional.Porém,comojá recebeuumapequenaparceladetal
montante administrativamente, agora só faz jus a diferença pleiteada.
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Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria Iei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterizaçãoda perda funcional
do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil

Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, neg/igencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESS/DADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-

INDENIZAÇÃODEV/DA- ;não falta interessede agg
àquele que não espera a solução administrativa do

mqamento do valor, mormente quando a seguradora
retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da Iei n? 8.441/92. A lei n96.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) -59 C.Clv. - Rel. Des. EliasCamilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação(distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária
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em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem

a partir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DECID/DO. INEXISTÊNCIA.

REJE/ÇÃO.Não estando as razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em
afronta ao principio da dia/eticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

princípios a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de
lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobiI/stico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Le¡ n? 6.194/ 74. Indexação do salário

m/'nimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivandoposterior ajuizamentode ação de cobrança. A
Lein96.194/74, que dispõesobre o seguro obrigatório de
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danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei

n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. Em
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor inteqral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar

de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimbade Dentro; Rel. Des. Abraham Lincolnda

CunhaRamos;DJPB05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.lNVAL/DEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADO PED/DO. APELAÇÃOCÍVEL.
PREL/MINARES.Falta de interesse processual e de
documentoimprescindívelao exameda questão.Rejeição
das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39
quirodáctilosda mão direita. Fixaçãoda indenizaçãono
máximolegal. Impossibilidade.Provimentoparcial. De
acordo com o principio da inasfastabilidadedo poder
judiciário em que não será excluídade sua apreciação
nenhumalesão ou ameaça a direito, pode o autor,
amparado na ConstituiçãoFederal, pleitear seus direitos
judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentosque entendeusuficientesà apreciaçãoda
questãode mérito objeto da demanda,a fim de que o
julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedênciado pedido. Nos termos do dispostono art.
59, da Lei n. 6.194/74, a seguradoraestá obrigada a
indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou
comdanospessoais,levando-seemconsideraçãoa tabela
respectivapara cálculo em caso de invalidezpermanente.
lnocorrendorequerimento administrativo, visandoreceber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

10
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da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel

CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTE A0 EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do CódigoCivil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambosda lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenaçãoda promovida ao pagamento da indenizaçãoem
epígrafe,com baseno montantede KS 7.081,50 (sete mil, oitenta e um reais e

cinquenta centavos), conformepreceituao incisol do § 19 e incisoII do art. 39da Lei
6194/74,referenteà indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelapromoventeNo
entanto,casotal incapacidadesejaparcialqueseapureo seurespectivograupercentual.

b. Sejacitadaa Promovidaatravésde AR, noendereçodeclinado,
nostermosdoart. 246,l doCPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoo casode provapericial,coma formulaçãodequesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Sejadesignadaaudiênciade conciliação,e, em ato contínuo a de
instrução e julgamento.

d. Requerquelhesejaconcedidoos benefíciosdajustiçagratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratóriosa partirdadatadacitaçãoe correçãomonetáriaretroativaà datadoajuizamento
desta.

f. Seja condenadaa demandada em honorários advocatícios, em
15% (quinzeporcento)sobreovalordacondenação,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiça
Gratuita, conforme enunciao §19 do art. 11 da Lei1060/50.
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g. Seja o autor submetida a perícia médica judicial, devendo tal
peritoseguirosquesitosnoanexo01 enunciados,bemcomooselaboradospelaparteré e/ou
pelojuízo, devendoos honoráriospericiaiscorreremàscustasda partevencidaaofinal da
ação.

Protestaaindaprovara promoventeportodososmeiosde provas
em direito admitidos, especialmentepor provasdocumentaise testemunhais.

Dá-seà causao valor de RS 9.450(nove mil, quatrocentose
cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.
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AnexoO1

QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreo acidentenoticiadonapeçainiciale aslesõesproduzidasno
Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoeseestesórgãos
foram lesionadosemfunção do acidente automobilistico?

3) Sehouveinvalidez.Emcasoafirmativo,seainvalidezétotalouparcial?

4) Seainvalidezforparcial,elaécomp/etaouincompleta?

5)Separcialmenteincompleta,qualopercentualaserutilizadocomrelaçãoà redução
proporcionaldaincapacidadepermanente?OndenessequesitodeveráoSr.Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisoil do§19daLei6194/74:”75%(setentaecincoporcento)para

asperdasderepercussãointensa;50%(cinquentaporcento)paraasdemédiarepercussão;25%

(vinteecincoporcento)paraasdeleverepercussão,eaindaopercentualde10%(dezporcento),
nos casos de sequelas residuais".
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Anexo O2

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambososmembrossuperiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeummembrosuperiore deum
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicasquecursemcom:(a) danocognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre
deslocamentocorporal;(c) perdacompletadocontroleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonõmica

Lesõesdeórgãoseestruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicosou retro-peritoneaiscursandocom prejuizosfuncionaisnão
compensáveisdeordemautonõmica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretoraoudequalqueroutraespécie,desdequehajacomprometimento
de função vital

100% (CEM PORCENTO)

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 1o
DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Outras
RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10
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PROCURAÇÃOPARAo FOROEM GERAL

O(a)OutorganteD/*Hi/;OSCM-ADOAM5UMEUTO» #
brasileiro, gba? l F portador(a) do RG n9
333351Cj residentee

dom¡ci|iado(a) na(o

ne Bairro 7 ' / ~ é pelopresente

instrumento ocuradorese

advogadoso N̂IELLYESON
MONTEIRO mendereço

profissional as,Sala"E",
PedroSalus a oforoem

geral,nos ' l, podendo
confessar,tra _starprimeiras
eúltimasd1 créditosou

'A Inl n! -

Outorgante
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ESTADO DA PARMBA
SECBETAMADA PÚBLICA

mm- mc.. DI 1x95nâãnmwã,osmm
AntonioBrâz go Nascimento.
Maria 5'61"_Eudesde Souza. '

Picuí PB. 28.10.1980
NAYIJRAUDADE

DKTADEIHSCJNENTO

Cert.Nasc.N99()§,F']s.171,Lív.A-2,Cartõrio
wcowesv de Bar-anna PB.

^ _ ç CARTEIRA DE IDENTIDADE

LEI9091169529383 ._
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MARIADAS VITORMS PEDRO DE MACD
EA RURALSITFELIAILSIN-AR

PlCU/PBCEF: SBWTTHMAG' B0)

Chasselsuhcl: RESIDENCIAL! RESDEMÍ IN. MONOFÁSIIZO
Rmika. 2-80- 580- 5220

Mvredidor 00000058955

Relrenna. Jun! 1015

Emxssào 0310811015

&IERSISAFÀRÀÍBÀ-DISTRIÉUUOFAUEEYERGMSIÀ
EúGLKm25- CrsloRedenIn¡-JoáoPessoalPB-CEPSÉOH-SW

CNPJWÉ IBIMNJO lmlEil 130158230

NztaFscnlcnnladeEnzrguElél ;mam 132m7
NdlaonnDültoAulmi-Jutnotoilllnü

AtendimentoaoClienteENERGISA0800083D196Acesse:www.energyisa.nom.br
2113! 1h28 61: 7 235( 788¡ 31:6:: 90a¡ 296a

Contareferentea . CDC dóÇàunysumidórn):
Cana| de contato

Jun I 2015

Apresentação

03/06/201 5

Data prevista da
“ prõxlma ¡eiiuri ' ' "

061071201 5

ECPF/CNPJ!RANI _
2293559419 Calculode consumo

Anterior Atual Constante Consumo Días
Dn¡ L-kur: Dan Lclmn

;aguas em ata” manaus 3132 ::anexa 3x55 x 54 :a

FATIJRAs VBOCDAS ATE Demonstra”,

g m5P^'-'3= Dncrlçic Qumddndo PreçoVxlarmt)
consuma en. 1mm 54 037153 111,19

Mm E! Verme-ma 237

uma: r- .b e Em. APISDS

Piá 0.43

coFms 1,99

corammçãomumrueucn 4,19
JUROS os monansnuxs um

mxrrnusrzums 0,37

Hktóñkodeconsumo ICMS(BasedeC:IculuHS34h19|nhquola57,60%) 8B?
(kWh) _

oumosaeavcços Pnssmzuos

Mans 52 COMPENSACAO POP NDICADOR-DIC' 030015 -o_n
Abr/lã 2a

Mar/lá 0

Fez/IS * 43

Jan/ls a4

Dez/Id V 52
Numa 4a

01.1114 48

sum 4a

Agul|4 s¡
JuUM 14 .

4mm 54 VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

Liens¡ nas ummos meses_um_ 11/06/2015 Rs 39,31
_ _ BIÉIHS-Pedlalauada '

lndncadoresdeQualndade _ “MMM, vao: !L
Limites A LimitedeTensão ,d - ›- -- 9.27 23.51

daANEELpun-° (V) ÊÊÊEÉÍÊÊHÍÍÊQHHwJE:àgua2:11;
0151115455¡ 11.50 1352 SemçodeT 31151115550 . .

31g1mesma.33% 910mm22mEm::nsãflrñuãnaê_ &nã;43.33A u_ hu" É'él\t'ãl' . .rxcnreusm. 7.60 3m .omnmm CuÊaSer-içmí W 0.00 0.99
Hãàmmü?”âãàã *ínWãâñãêêíãa?gi. . u 1 .u _ _DMlL 6.28 757 m" à" 1mm
DICRI 16,50 nsânâkuausnlzmzdtüniüuçã;e .- _,

ATENÇÃO'
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu,

ÚÕAMbÃÇSOMZAao UAsoCMci/To» brasileiro(a),
«W Nanci) , , portadordoRGn°
3BãíqO3 expedidopor _QL/lg_ e do CPF n°
OW-SSQ-ÀOH- 0% 7 residente

na(o)5m::Fergie, :em :zu/ML ,
municípiode Piaui' 535, DECLARO, nosprecisostermosdoart. 1° da

lein°7.115 de29demarçode1983(lei dadesburocratização),parao ñmdedispensade

custasprocessuais,OUESOUPOBRE NA F ORZKADA LEI. cujasituaçãoeconômicanão

mepermitepagarcustasprocessuaise honoráriosadvocatícios,semprejuízodo sustento

próprio ou da família, BEM COMO OUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a)das sançõescivis, administrativase

criminaisa queestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamentea verdade.

Picuí - P6, 03 de 0626/4860 de2015.

@MWM/ODS04450Ko40p/z0/]/*)ó1__g$1%ADECLARAN TE

(A rogo se nãosouberler nemescrever)

LEIN” 7.115. DE 29 DEAGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documen' ' nos casosque indica e da'outrasprovidências.
O Presidente da República.

Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:
Art. 1" A declara ão destinada a fazer rova de vida residência obreza de endência econômica homonímia ou bons antecedentes nando
firmada elo ró rio interessado ou or rocnrador bastante e sob as enas da Lei resume-se verdadeira.

Parágrafoúnico.0 dispostonesteartigonãoseaplicaparafins deprovaemprocessopenal.
Art.2“Secomprovadamentefalsaadeclaração,sujeitar-se-a'odeclaranteàssançõescivis,administrativasecriminaisprevistasnalegislação
aplicável.

Art. 3°A declaração mencionará expressamentea responsabilidadedo declarante.
Art. 4° Esta Lei entra emvigor na data de suapublicação.
Art. 5° Revagam-se as disposições em contrário.

Brasília, em29 de agostode 1983; 162°da Independênciae 95“da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ache¡ /Hélio Beltrão
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' ANADYHA'YAD AZEVEDO

SECRETARIA DE ESTADODA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
7' DELEGACIA REGIONAL DA POLÍCIA CIVIL

c E R 1' ¡ D Ã g N9.Cont.:086/2015

CERTIFICO, emrazãodomeuOñcioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo

nesteCartórioPolicialo registrodeOcorrênciasN.° 08612015,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos

08diasdomêsdeDezembrodoanode2015,NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolícia
Civil,presentelifaiAutoridadePolicialo(a)Bel'DianniReginadeBarrosSilva,DelegadadePolíciaCivil,comigo¡
Escrivã(o)dePolíciadeseucargonofinalassinadoedeclarado,Ai,voltadas15h.10min.compareceu:DAMIÃO

SOUZADO'ÀÊNASCIMENT0,brasileiro,uniãoestável,agricultor,naturaldePicuí/PB,nascidoaos
28/10/1980,_filho(a) deAntonioBraz doNascimentoe Maria Fernandesde Souza,residenteno Sítio

FeijãozonaruraldePicuI7PB,RGn°3.388.903-SSP-PBeCPFn°077.557.104-08;CIENTEDASSANÇÕES
CIVIS,ADMINISTRATIVASECRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUI
DECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEAVERDADE,ASSIMFAZOREGISTRO:QUEnodia18
deJulhode2015,porvoltadas16:30horas,foivítimadeacidentedemotopróximoacidadedeBaraúna;Queno
momentodoacidentevinhapilotandoamotoPOP100,ano2011,corvermelha,placaNQF-4424/PB,chassin”

9C2HB0210BR430309,licenciadoemnomedeZilmadeAraújoAngelo;Queo comunicanteapóso acidentena

referidamotqfoisocorridapelaAmbulânciadacidadedeBaraúnaparaohospitalregionaldePicuí;Queas
testemunhasabaixoassinadaspresenciaramseuacidente;Queemvirtudedoacidenteautomobilísticoo
comunicantesofreulesõesconformelaudosapresentadosnadelegaciadepoliciacivillocal;Erao quetinhaa
registrar. O referido é VerdadeeDoufé.

Picuí/PB, 08 de Dezembro de 2015.

.
091067/0~ozl §a

COMUNICANTE:

ZÁf7c4lp»Ag.JIrvox-.Âlo¡Ângelo-ZILDA DE ARAUJO ÂNGELb

TES MUNI-IA1 RGn°2.563.481-SSP~PB,ResidentenaruaPresidenteGetulioVargas,S/n°,centro,Baraúna/PB.
_ I

., .t,

ARA JO MACEDO

L

Delegacia /Regionalde Polícia Civil - Picuí - PB ' '

RuaCel.ManoelLucas.n°02,BairroCentro, CEP:58.187-000- Picuí-PB- Fone:(83)3371-232
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SecretariaMungpaldaSaúde

FUNDOMIJNICIPALDESAÚDE
CNPJ:0l.69l.5l3/Wl-59 Baraúnaà/

É
DECLARAÇÃO n.° 0135/2015

Declaro para os devidos fins que o (a) Senhor(a) DAMIÃO SOUSA DO

NASCIMENTO, Portador (a) do RG: 3.388.903 SSP/PB e CPF: 077.557.104-08,

residente no Sítio Feijoão, S/N, Zona Rural de Picuí/PB, o mesmo foi socorrida no dia

18 de Julho de 2015 por volta de 16:30hs da tarde, vítima de acidente de Moto proximo

a Cidade de Baraúna/PB, foi socorrida pela ambulância placa MNO 3947 conduzida

pelo motorista Joailson dos Santos Abreu.

Para Efeitos legais,passo, assino e dou plena fé que a presente declaração é

a expressão da verdade.

Baraúna/PB, 19 de Outubro de 2015.

/

JA/ÚOA/x/Ç/J/JJuÃ/&Ku
JantosAbreuMotorista
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vv v hl\liv _

H g5PARAÍBA
HospitalRegionaldePicuí'ftãpcTugagana'

N . É . ' r- - xomedoPaciente@Wymwvo3 ao N04cgnvrpLu
Datadaoperação:A¡!UXÍlS Enfso Leito:
Operador:@vo bh¡ e) 1oAuxiliar:
2° Auxiliar: 3° Auxiliar: Instrumentador:

Anestesistaagvú\ze/Gbm; TipodeAnestesia: '

DiagnósticoPré-operatório:44, m»j”É? mà
'“p°d°°p°"'°ã°*71759 (zm/law 96 ¡QM/r- éra FVÁ/É 6

E

Diagnóstico Pós-operatório:

-RelatórioImediatodoPatologista:

Exame Radiológica no Ato:

Acidente durante a operação:

DESCRIÇÃODAOPERAÇÃO

ViadeAcesso- TáticaeTécnica- Ligaduras- Drenagem- Sutura- MaterialEmpregado- AspectoVísceras
J

@7QWLÊ WM” 55/7204maos/Lx
V , “~ é % áofvw

2° /íawáeí QÁMJÁÁ/n/w/«zfcv I
Z??&Ma; 4/ &c; k.,,é<'

cj - ,

/R @xa/w /
~_/

. - i-"\\\\9Áísloaaêgmàloes:
/ levem"b¡“b”
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GOVERNO 7. › bueÉ nArAmuaAs. _ A _ _"LH
SISTEMAÚNICODESAÚDE

¡pita!RcgiooaldePicuí*liga'ça-n' _ '
p' ~.Ev o LUÇAo ,W

Le: É Idade:3 a Reg.: 52¡'2
^ Local:

“içoz Diagnóstico: .

Data A Evolução

o Vl A/,.

13/06/44;Mw ;z/NN*
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ESTADODAPARAÍ$A
SECRETARIADASAUDE snsremúronconesAúoe

_ +SUS
HOSPITALREGIONALDEPICUÍ

Rua: Francisco Pereira Gomes N° 15
Bairro: Monte Santo - CEP - 58.187-970

FoneIFax- (83) 3371-2990I 3371-2554
CNPJ - 03.5151741000105 UTB-14009-00

Picuí- PB

R E c: E 1 T u A R l o

No1ne:/ í MÕÀ Çw/'ÉA'
End:

SQLECÍTQ

° _, , .I, 2,, *lí/fF ism ..Ízczât/OVG

VEM¡g2MWC/
(ILOVVMH-küvbk\

Data:22?/091 I(S Carimbo@assinaturadoMédico

«AORETORNARTRAZERESTE RECEITUÁRIO
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HupIh|llnglnna|dePltn¡“h11po ?Lago Gonna"

oATESTADO MÉDICO

Atestopara s devidosñns que, a pedidodo(a) Sr.(a)
À AMMEr u ão A/ASMMENNpoltador(a)

daÊdçítidadeRGur» _,queo(a)mesmo(a)foi

atendidoña)poxzmyñdiadehoje,às_Ã(2horas,submetido(a)a 35v , portador da patologia

CID-105Q2217;,devendopermanecerafastadcáa)desuas atividades"laborativas por um período de 3/

(ã/vnou-«AL»x.oww)días,apartírdestadata.
Í

Picuí, c 3/0e/x'a A

é? ' Qué"?o " -po~.f«-›z..,.°›7«›;-" ._ , ..emo'
AssinaturaeCarimbodo(a)Médico(a)WàÍgQÍ',535o
. /gqrjñlfo/óo

AUTORIZAÇÃO
Eu, autorizoo(a)
Dr. (“) , a registraro
diagnósticocodificadoCID-IO ou por extensoneste atestado
médico.

Assinaturado(a)pacienteouresponsável_legal

¡'?If".L

Num. 20580841 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 08:21:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041608223600000000020019116
Número do documento: 19041608223600000000020019116



?jk/P
" @Mzwcrçs _2ls...

SU .S
!capital Regional de Pim¡ “roupa 'Haga cena"

ATESTADO MÉDICO

. Atestoparaosdev'sñnsdo do(a)Sr.(a)W J-vs..Ve? 7 portadora)dafàénáüííeRG 'quéo(a)mesmo(a)foi
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suas atividades" laborativaspor um período de '
L C¡- )dias, apartir destadata.

0Â. (;Picuí,[A77;/j .
rV eéMacauca.;édwo_

RM 980

Assinaturae_ Médic9(a)

AUTORIZA ÃO

Eu, autorizao(a)
Dr. (“) ' , a registrar o
diagnóstico codificado CID-IO ou por extenso neste atestado
médico.

Assinaxurado(a)pacienteou responsávellegal

V TF¡ 0
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êARàUANAS:sDPVAT gy». »--~""" SINISTRO: 3160183704

ARUANASEGURADORAS/A(cód: 2119) Dep. Lider: 216
Visão Geral em 04/07/2016 Dependência: 216
SINISTRO: 3160183704 JEM REGULADORADE SINISTROS LTDA
Data de Cadastro no Sistema: 09/03/2016 RUA AMINTASBARROS, 3137

LJ O3/ BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

Processo sem movimentação de RCO ou ASL

Origem: 216 00 31

Vítima: DAMIAO SOUSA DO NASCIMENTO

End: S|TIO FEIJAO , S N

Bairro: ZONA RURAL CEP: 58187000

Cidade: PICUI UF: PB

Códigodo Beneficiário: 1 - Vítima
ta de Nascimento: 28/10/1980 CPF: 07755710408

uata do Acidente: 18/07/2015 Natureza: 2

Código do Veículo: 9 - Motocicleta

Pré-Cadastro sem históricos!

Históricos relativos ao Sinistro N° 3160183704

Data Histórico

16/03/2016 [ Informado pela SeguradoraAruana ] -FAZERUMADENONOB-OESCLARECENDOA MECANICADO
17:14:54 ACIDENTE

12/04/2016 [ Informado pela SeguradoraAruana ] - Processo enviado para a Seguradora Líder
14:30:08

03/05/2016 [ Informado pela SeguradoraAruana ] - Processo enviado para a Seguradora Líder
15:26:47

'3/05/2016 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

'15151

25/05/2016 [ Informado pela Seguradora Líder ] - Pagamentoprevisto para 27/05/2016.
10:17:06

25/05/2016 Aguardando aviso de pagamento
10:23:50

Lançamentos de Pagamento encontrados para o Sinistro n° 3160183704

SINISTRO PG.NUM. COD. BENEFICIARIO CPF/CNPJ DATA DO VALOR BANCO AGENCIA CONTA/DV
PAGTO

3160183704 01 PG DAMIAOSOUSADO 07755710408 27/05/2016 2.362,50 104 04916- 000000006092-
NASCIMENTO 8

htIp://186.226.56.191/~dpvat/aruana/nZfrnJ¡sao_gerai_sinístro.php?sin=3180183704 1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO -A 29/03/201711 horas33minutos

Processo: 0002837-4L.2016.8l5.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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*É “ ,
PODER JUDICIARJO

ESTADODAPARAlBA ,
, VABAÉN|ÇA_DA,COMARCADE PLCU'

,ÊTÍÊÍÇISÃTOTW

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciência financeira.

Corn efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do PJCPC, deve o juizo ser criterioso no deferimento deste beneficio, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 9 de ag o de 2017

ANYFRANClS A JO DA SILVA

Juiz de i eito
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PUHLIrJAÇ/\OÍ QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2017

DIARIO DAJUSTIÇA- JoAoPESSOA-PB- DISPDNIEILIZACÀOIQUARTA-FEIRA,16 n?,AGOSTODE2017

01044 Processo 0001534 60 2014 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO JOAILSON DE

LIMA AZEVEDO ADVOGADO: 013220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Sentenca

Intimo: se as partes_ da sentença que iutgou extinto o processo sem resolução do mérito

01045 Processo 0001544780 2009 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR* FRANCISCA MARIA DA

COSTA SANTOS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIO DPVAT SIA ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUER-

QUE . 014254PB RODOLFO DANTAS DE OUEIROGA . 013960PB VICTOR EMANNUEL MELO DOS

SANTOS, Sentenca Intime7se as partes da sentença que homologou o acordo de folhas 242/244
01046 Processo 0001694751 2015815 0271 - PROCEDIMENTO DO JLIIZ AUTOR. EDGAR SMITH NETO

ADVOGADO: WBZZJPB JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA. Sentenca Intime~se a parte autora da

sentença que iuIgou extinto o processo sem reso/uçào do mérito

01047 Processo 0001744-48 2013 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU BDU COM ELETRONICO

LTDA COMPRA CERTA BRASTEMP ADVOGADO: 026571 PB LUCIANA MARTINS DE AMARALAMORIM.

Despacho Intime se a pane ré para no prazo de quinze (15) dias cumprir a sentença_ sobpena de
acréscimo de 10% sobre o valor da condenação

01048 Processo 0001784-98 2011 815 0271 PROCEDIMENTO DO .JUIZ AUTOR' ZAILDO MACEDO DOS

SANTOS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SANTANDER LEASING S/A AR

RENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO: 001 BSJA ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 017314CE

WILSON SALES BELCHIOR . 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR.

Sentenca Intiiiie-se as partes. da sentença que ¡utgou improcedente o pedido Iormulado pela parte
01049 Processo 0002824742 2016 315 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR CARLOS JAIR GOMES DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 01 3220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho lntime-se a pane autora para

em cinco dias pagar as custas em virtude de ter sido indeterida a Justiça gratuita
01050 Processo 0002827 94 2016 815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JUCELMA DOS SANTOS

NASCIMENTO ADVOGADO: 01 3220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho InIime7se a parte autora

para pagar as custas em cinco dias. ia due foi indeterida a Justiça gratuita, soh pena de iancelamento
da distribuição

01051 Processo 0002834 86 2016 815 0271 7PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUCAS FELIX DE OLIVEI7

RA ADVOGADO: 013220155 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho IFIIIIHFI-SBa pane autora para em
cinco dias pagar as custas ia que Ioi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de cai alamento da
distribuiçao

Processo 0002837-41 2016 8150271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO SOUZA DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' Intime-se a parte autora

para em cinco dias pagar as custas, ;á que toi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de cancelamento

da iiisiiihuiçàn

01053 Processo 0002844733 2016 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SANDOVAL PEREIRA

ADVOGADO: 013220198 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intima-se a parte autora para em cinco

dias pagar as custas. ia que !oi indeterida a Justiça gratuita, sob pena da cancelamento da distribuição
01054 Processo 0002847 85 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SANTOS DA MATA

ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte autora para recoIIter as

custas em cinco r1ias. em virtude de ter sido inde1erida a Justiça gratuita.
01055 Processo 0002854777 2016815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO LUIS DA SILVA

ARAUJO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intirne7se a parte autora para
paqar as custas em cinco dias. ia que toi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de etamento da
distribuiçao, hemcomo comprovar nua ÍormuIou o pedido administram/u

01056 Processo 0002857-32 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR GERMIRES FRANCO DE

LIMA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho |ntime7se a parte autora para em
cinco (tias pagar as custas, ia que toi indeIerida a Justiça gratuita. soh pena de cancelamentos da

distribuição

01057 Processo 000286424 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE VALDEIR DASII.VA

GOMESADVOGADO: D13220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS, Despacho Intima-se a parte autora para

em cinco dias pagar as custas_ ia que Ioi indeterida a Justiça gratuita, sob pena de cancelamento da
distribuição

01058 Processo 0002867-76 2016815 02717 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ALEX SOUZA FREI-

TAS ADVOGADO: 0132201513 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho InIIme-se a parte autora para em

cinco dias pagar as custas. ;a que toi indetenda a Justiça gratuita
01059 Processo 0002884-15 2016 8150271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ERIVALDO JOSE DA

SILVAARAUJO ADVOGADO: 013220178 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho. Intirrie-se a pane autora

para pagar as custas em cinco dias, ia que toi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de cancatamento
da distribuição

01060 Processo 0002894-59 2016815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL' MARIA

DE LOURDES GOMES DE LIMA ADVOGADO: 01 32ZOPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho InIime7
se a parte autora para em cinco dias pagar as custas, tá que toi indeterida a ¡ustiça gratuita, sob pena de

canceiamento da distribuição, bemcomo iuntar pi “o publica_ eis que e pessoa anattabeta

01061 Processo 0002897714 2016 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. AILTON SOARES PEREI

RA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho lntime7se a pane autora para em

cinco dias pagar as custas, ia que Ioi inde1erida a Justiça gratuita. sob pena de cancelamento da
distribuição

01062 Processo 0003024-88 2012 8150271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUAN BRUNO OLIVEIRA

DA SILVA ADVOGADO: 013220178 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL JOSEILTON

ANTONIO DA SILVA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBU›

OUEROUE . 000562A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho' Intima-se as

partes do desnñcho due nomeou o Dr Atherto Rodrigues de 01iveira.perito.e no prazo de quinze (15) dias
arguir impedimento a suspeiçaodo perito, indicar assistente e apresentar quesitos

01063 Processo 0004107-42 2012 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANALIA MACEDO DE

ARAUJO ADVOGADO: 001391 PB IARA MARIA DA SILVA. Sentenca Intima-se a parte autora da sentença
que iulgou improcedente o pedido

01064 Processo 0004742723 2012 515 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA JOSE DE SOUZA

DANTAS ADVOGADO: 009314PB CHARLES PEREIRA DINOA. REU MUNICIPIO DE BARAUNAS

ADVOGADO: 01ZB04PB FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Sentença IriIime-se as partes, da
sentença que ¡iilgou procedente o pedido iniciaI

01065 Processo 000413477522012 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE SERGIO FELIPE

ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVAT SIA ADVOGADO: 018125A ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho Intima-se as partes para

no prazo de quinze ITÕIÓIHSarguir o impedimento a suspeiçào do perito nomeado dr Alberto Rodrigues de
Oiiveiia_ indicar assistente tecnico e apresentar quesitos

01066 Processo 0005177794 2012 815 0271 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ANA PAULA DE ARAUJO

COSTA MEDEIROS ADVOGADO: 013220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS , 017068175 DIJANIELLYESON

MONTEIRO NOBREGA. REU BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Seritenca InIime7se as partes da

sentença que homotogou o acordo Iirmacto entre as partes
01067 Processo 0005202710 2012 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR JOELMADE FATIMASILVA

MORAIS ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INAC1O DA SILVA, REU' MUNICIPIO PEDRA

LAVRADA ADVOGADO: 010478PB RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. Despacho Intima-se as

partes para no prazo de quinze 115) dias atenderem o despacho de Iolhas 159/160, inclusive inrormarem

se pretendem produzir outras provas. especiticando-as. se o caso
01068 Processo 000535288 2012 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL LUCIA-

NO GOMES DANTAS ADVOGADO: 017482PB GINA GABRIELLE BARRETO DE ALMEIDA. 014688818

MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. AUTOR. LG DANTAS E CIA LTDA ADVOGADO: 017482PB GINA

GABRIELLE BARRETO DE ALMEIDA. 014688178 MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. Despacho

Iritime7se a parte autora para rio prazo de dez 1 t0)dias, regu/arizar a representação processual. sob pena

de extinção do feito, na Iorma do art 76.§ 1” 1 do CPC/2015

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 134I171Paragrato 2o doAr1 370 dci CPPCom redacao da Lei 8,701

de ni ns: $131

01069 Processo 0000877 84 2015 815 0271 ›ACAO PENAL ~ PROCEDI REU FRANCISCO MAXIMO DANTAS

ADVOGADO: (t02452PB LUIS AGRIPINO RAMOS. Despacho Intima-se o réu por seu detensar, para

apresentar as alegações !mais no prazode cinco (5) dias
01070 Processo 0001486762 2006 815 0271 7 ACAO PENAL - PROCEDI REU JOSE MAURICIO MEDEIROS

ADVOGADO' 004588133 ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. Despacho lntime-se o reu por seu de1ensor_
para apresentar as ategaçoes Iinais no prazode cinco 15) dias

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 129/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
01071 Processo 0000087741 2013 815 0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU MUNICIPIO DE SAO .JOSE

DOS RAMOS ADVOGADO: 00B500PB ut¡ ANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA. Despacho Intime-
se o recorrido_ para, no prazo de 15(ouinze) OIBS_apresentar. querendo, resposta ao presente recurso

01072 Processo 00000907932013 E15 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LEYDIANE ARAUJO DE
SOUZA ADVOGADO: ooszssee ROSENO DE LIMA SOUSA. 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA

NUNES Despacho Intime7seVenham-meas contrarrazõesà apelaçãoadesiva.no prazolegal

01073 Processo 0000091 78 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANA EMII IA DA SIIVA

ADVOGADO: D05266PB ROSENO DE LIMA SOUSA. 017113175 ALYSSON WAGNER CORREA NUNES

Despacho Intime7se Venham me as contnrrazões a apelação adesiva, no prazo Iegat

01074 Processo 0000094733 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE LOURDES BAL-

BINO DA S11 VA ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA . 017113PB ALYSSON WAGNER

CORREA NUNES. Despacho Intimese Vanhanvse as contrarrazões a anotação adesiva, no prazo IegaI
01075 Processo 0000096-03 2013 815 0281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIAJOSE SILVARIBEI-

RO ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA. 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA

NUNES. Despacho Intime-se o recorrido. para, no prazo de 15(quinze› dias_ apresentar. querendo,
resposta ao presente recurso

01076 Processo 0000244714 2013.5115 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO ITAU S/A ADVOGADO'

01 2450A ANTONIO BRAZ DA SILVA . 016676PB INACIO RAMOS DE OUEIROZ NETO. Despacho Intime-

se o recorrido. para no prazo de tstquinzet dias. apresentar, querendo, resposta ao presente recurso

01077 Processo 0000418723 2013 815 0281- EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO . 010829PB FERNANDA HALIME

FERNANDES GONCALVES. Despacho Intime-se a parte exequente. para_ em 05(cinco) dias. apresentar

documento comprobatório da niiitaçao da divida executada
01070 Processo 000061188 2013 8150281 INTERDICAO AUTOR R M C ADVOGADO' 0D5453PB JACEMY

MENDONCA BESERRA , 017787PB ELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Sentença Intiriie se Ante o

exposto. iiitgo improcedente o pedido de interdição e extingo o presente processo com resolução de mento

01079 Processo 0000720 52 2013815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ELIVAN VIANA DA SILVA

ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA. 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA NUNES.

Despacho Intimese a pane autora, para no prazo de tetdez) dias reduerer o que entender de direito

01080 Processo 0000734736 20138150281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ROBERTO WAGNER

FERNANDES BEZERRA ADVOGADO: 011656PB FRANCINEY JOSE LUCENA BEZERRA. Despacho

Intime7se o app/ado para apresentar as contrarrazões do recurso no prazo de 15(quinzeI dias

01081 Processo 0000751-04 2015 815 0281 INTERDICAO AUTOR M M S ADVOGADO: 005453PB .IACEMY

MENDONCA BESERRA . 017757PB ELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Sentenca Intima-se interrticao

decretada

01082 Processo 0000770-78 2013 815 0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDVANIASILVA ADVOGA-

DO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho Intima-se Detiro o pedido de 11s 140

Corno requer

01083 Processo 000087470 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE FATIMA DO

NASCIMENTO SANTANA ADVOGADO: 009351175 JOSE LUIS DE SALES. Despacho Intimo-se DeIiro

o pedido de 115 110 Como requer

VARA UNICA DE PILAR NF 129/17 (Paragrato 2o do Art 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701 de 01709 93)
01084 Processo 000O376-66.2016.815 0281 7 TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP FABIA

NO SANTANA DASILVA ADVOGADO: D00395PB PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS , 020095PB

MATHEUS ROBERTO MAIA RIBEIRO. Sentenca Intime7se Istn posto, (Iectaro extinta punibitiitarte, polo

cumprimento da pena acordada na transação penaI. do denunciado

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 104/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

01085 Processo 0000513-37 2016 815 0511 -PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR RENATAJANINE GAI VAO

SILVA OLIVEIRA ADVOGADO: 016877PB MARCIO PHILIPPE DE ALBUQUERQUE MARANHAO Despa

cho Intima-se a parte autora_ para requerer o que entender de direito no prazo legal

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 104/17 (Paragra/o 2o. do Art 370 do CPP Com redacao da Lei
8 7011190109413)

01086 Processo 0000813962016 815 0511 7 ACAO PENAL - PROCEDI REU CLAUDINO FELIX DA SILVA

ADVOGADO: 01654BPB JOSE GOUVEIA LIMA NETO. Despacho Intimeso/\UDIENCIA DE INSTRU

CAO E JULGAMENTO DIA 26/09/2017. AS 09 00 HORAS_ NOFORUM LOCAL

01087 Processo 0000828455 2016 815 0511 -ACAO PENAL - PROCEDI REU JOSE DEARIMATEIA FERNAN-

DES DOS SANTOS FILHO ADVOGADO: D17821PB FERNANDAARAUJO DA ROCHA F, DE OLIVEIRA.

Sentença Intimo-se Julgo procedente a pretacial acusatoria. para CONDENAR José Arimateria dos
Santos FiIho nas penas do art 157_ § 2'_ | e II_ do CPC

01088 Processo 0000845704 2016 815 0511 ~ INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO JOAO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO: 019261 PB LEOMAR DA SILVA COSTA. Despacho IriIIrne-SeAUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO DIA 26/09/2017, AS 12 00 HORAS, NOFORUM LOCAL

POC INHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 127/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

01039 Processo 0000388781 2013 815 0541 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARCONI EDSON ALVES

DE SOUZA ADVOGADO: 014839PB DAIANE GARCIAS BARRETO. REU CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA Despacho Intime-seAAdvogada constituida as Its 63/64 para_ em U5 dias se
rnanitestaracerca do pedido de lts 105

01090 Processo 0000639-02 2013 815 0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR AGUINALDO SILVAOLIVEI

RA ADVOGADO: 014889775 DAIANE GARCIAS BARRETO. REU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS

DA PARAIBA Despacho Intime-seA Advogado constituida as Its 97/98 para. em U5 0135.38 manitestar
acerca do pedido de 11s. 126

01091 Processo 0001367-092014 815 0541 7 CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR MARIA PORTO ADVOGA~

DO: 013394PB MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO. REU BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO:

020B32A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA . 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS. Despacho

InIimeseOs Advogados das partes para tomarem ciencia acerca da Decisao de IIs 180/182 dos autos
no prazo de 10 dias

VARA UNICA DE POCINHOS NF 129/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

01092 Processo 0000169458 2013 8150541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR DAMIANA FLOR DOS

SANTOSREU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 003969PB PETRONIO

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA. Despacho Intime7seO Advogado da promovida para tomar ciencia da

decisao. expedicao do RPV, no prazo de t0 dias.

01093 Processo 000019977112011 8150541 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSENILDO FREIRE

CAVALCANTE ADVOGADO: 00B911PB ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. REU MUNICIPIO DE PUXI

NANA Despacho Intima-seo Advogado do autor para tomar ciencia da sentenca de Its 01/82v
dosautos JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

01094 Processo 0000287739 2016 815 0541 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR JOSELITO PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO: 0205B6PB JUBERLANIA MELO BARROS. REU SAMUEL SILVA ARAUJO Despacho

Intime-seA Advogada do autor para toiriar ciencia da sentenca de homotogacao do acordo
01095 Processo 0000367703 2016 815 0541 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR DENIZE NAZARE AZEVE

DO HERMINIO ADVOGADO: 015998188 PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. REU HIPERCARD ADMINIS-

TRADORA DE CARTOES DE CREDITO ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WIL-

SON SALES BELCHIOR. Despacho Iritiirie-seOs Advogados das partes para tomarem ciencia da
sentenca de 11s 135dos autos JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO

01096 Processo 00004287392008 815 0541 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR G C A ADVOGADO:

006942PB IVANETE GABRIEL DE ARAUJO. REU E R M C Despacho |ntime7seAAdvogarIa do autor

para tomar ciencia da sentenca de fls 92/93 dosautos JULGO EXTINTO O PROCESSODETERMINANDO

OAROUIVAMENTO.

01097 Processo 0000449392013 815 0541 7 PROCEDIMENTO DOJUIZ AUTOR ADRIANA FLOR DE SOUZA

ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPACIA DE AGUA E ESGO-

TOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215PB ALLISSON CARLOS VITALINO. Despacho In|Ime7seOs

Advogados das partes para tomarem ciencia da Sentenca de Extincao no prazo de 10 dias
01098 Processo 0000458764 2014 815 0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CECILIANA RAQUEL

TRAVASSOS DE ALBUQUERQUE ADVOGADO: 008911PB ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER, REU

MUNICIPIO DE PUXINANA Despacho lntime7se O Advogado do autor para tomar ciencia da sentenca
de IIs.113/115v dosauIosJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

01099 Processo 00005187712013 8150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARIA DA CONCEICAO

PEREIRA DA SILVA MELO ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPA

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 01121598 ALLISSON CARLOS VITALINO

Despacho Intime7seOs Advogados das partes para tomarem ciencia da Sentenca de Extincao no prazo
de 10 dias

01100 Processo 0000535402013 815 0541 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ALUISIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPACIA DE AGUA E ESGO-

TOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215PB ALLISSON CARLOS VITALINO. Sentenca Intima-se para
tornar ciencia da sentença de extinção do processo

01101 Processo 0000538~62.2013.815.0541 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR FABIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU. CAGEPA CIA DE AGUA E ESGO-

ros DA PARAIBA ADVOGADO: D11215PB ALLISSON CARLOS VITALINO. Despacho iiiiinie seOs
Advogados das partes para tomarem ciencia da Sentença da Exliricao no prazo de 10 dias

01102 Processo 0000545-54 2013 5150541 r PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR EDSON ALVES PORTO
QUIRINO ADVOGADO: 00752SIPB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPA CIA DE AGUA
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TRIGUEIROS:NOBREGA'

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR IUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUI-
PARAÍBA

Processo:0002837-41.2016.815.0271 _ç_ç 4lg' ç_gr”, ,_
' *' _,lí3~
letal." * ' ' ' “'

DAMIÃO SOUZA DO NASCIMEÍNTO,já devidamentequalificada,
servindo-se do patrocinio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o

n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, inntar o competente comprovante de renda. o aual testifica que o

requerente se encontra DESEMPREGADO. conforme denota a CÓPIA DA SUA CTPS
em anexg a essa petição. e não possui condições financeiras para arcar com o ônus

processual,razãopelaqualinsistenaconcessãodaGRATUIDADE IUDICARIA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobrezainformandoque o promoventeda presentedemandaé pobre nostermosda
lei, o que é suficiente para provar que o mesmo não tem condiçõesde arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter colacionado aos autos tal declaração, esse juízo
acaboupor indeferir o pedidodeJustiçaGratuita, conformeasseverao despachoretro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola o
apregoadopor nossaConstituiçãoFederal, em seuart. 59,incisoXXXV,ondeasseguraa
todoso direito de acessoà justiça em defesade seusdireitos, independentementedo
pagamento de taxas. '

Ademais,é cristalino o direito do requerente em ser agraciadopor tal
benefícioda justiça gratuita, uma vez que junta agora a Cópia da sua CTPS, o que
comprovaa sua condiçãode DESEMPREGADOe de Baixa Renda,alémda consequente
inviabilidade de pagamento das custas judiciais sem comprometer sua subsistência, nos
termos do art. 99 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 99, O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso,

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 200juiz somentepoderá indeferir o pedidose houvernos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274l-l99912-5490I 99104-9190I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural,

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessão de gratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre

valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a

litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estara' dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o
requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento. '

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente,fazendo-senecessáriaa concessãoda JustiçaGratuita, viabilizandoo amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de formaintegral, que sejalhe concedidoapenasa gratuidadepara dispensadascustas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados,que concedaos beneplácitosda justiçagratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenasdispensadode recolher as custasprévias
iniciais,nostermosdo§ 59doart. 98doCPC,devendoarcar comosônusdasdiligencias,
postagense demais outras despesasdecorrentes dessesautos. .

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí,17 noven/ilbrode2017./,/-«* 'i

No

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274I 99912-5490I 99104-9190l 99622-377?
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com
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PARA USO DO INSS

INSCRIÇÃODESE_GURADO.DESE_USDEPENDEN-
TES E DESIGNAÇAO,EQUIPARAÇAOE CONCOR-
RÊNCIA DE DEPENDENTES -

REGISTRO DE INSCRIÇÕES

¡' 30459
çm/

INSCRIÇÃODESIÊGURADO,DESE__USDEPENDEN-
TES E DESIGNAÇAO, EQUIPARAÇAO E CONCOR-
RÊNCIA DE DEPENDENTES

REGISTRO DE INSCRIÇÕES"

PARA USO DO INSS

60

;- PARA USO DO INSS

DESEMPREGOOUAFASTAMENTODAATIVIDADE
- CONSERVAÇÃODA QUALIDADE DE SEGURADO

REGISTRO DAS SITUAÇÕES

PARA USO DO INSS

DESEMPREGO OU AFASTAMENTO DA ATIVIDADE
- CONSERVACAO DA QUALIDADE DE SEGURADO

REGISTRO ms SITUAÇÕES
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SEBASTIAO DE LIMA
sn' MENDES_sm -AREA RURAL
EARAUNAIPBCEPsaraauao(AG.ao)

ENERGISAPARAIBA.msrmauruonaosENERGIAsuClasse/Suba:RURALICOLETMDADERURALMcNoFAsrccBr;'31Km25-'trutaRedentw-JatoPessoa/PB-CEP58U71680
Rmerro7-23s-aan-1535 RerercncraJul/2m¡ «NPJÚQO951m/(W14O'n55&1150153230
Wrnedrdar00008529292Emlssao13/07/2017Nm;BEM/Camad!Em”achu“u”a¡m

Códigopur¡DiblloÀMonMlecuMMl106600

AtendlmentoaoCliente:nenem0800O830196 Anessezwwvlnenerglsammbr
Data revista dContareferentea ApresentaçãoPróxfnamu":

Jul/2017 13/07/2017 E
MSC ñ .

1 5/08/2131 7

UC(Unidadeconsumiam): 5/13105664
Canal de contato

Pr¡ zada Chem:

Apariudestemês,ascontascuntzrán:umumnovolayoutpara
tornaraindamarsclarasecompreensiversasInformaçdeseos
dernonsrralrvosdeconsumo,alíquotas,tarifaecompnsiçáuda
faturaCIvalordatarifa,passouaserapresentadoacrescrdüdos
rmposxosICMS,PISeCOFINS,demonstrardoopreçomta¡da
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cm cum¡ RANI

485483041 7
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12/06/173102 13/07/173182 Í 39 31
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ÚlnulidadeTanfadValorBaseCah:Aãrq'crnuRnBaseCalcPrs(R$)001mm!)
TumnusTotalrñs)1045033)*CMSPIS/Coinsmí)9507210510815)

80,0000,31880025,500,000 0,0025,500,200,95

CCI Descnçãn

nec¡ Consumo em xwn
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0801JUROSDEMORA04/20I7 0.670,000 U00000000000
08E5MULTA04/2017 0,530,000 D000000000.00
09110DevoluçãoSubsídio -l0,430000 0000000000.00

CC'CouagonaClassrhcaçandoItemTOTAL 27.900,000,0037,130,291,37

Médiaúmmosmeses(m) VENCIMENTO TOTALAPAGAR
20/07/2017 R$ 27,90

Nlstúrlccdeconsumutwh)
81|86177|B7|79|77|BA|7SJSGJBU|B2IBB
Ju1/17Mar/HAbr/ITMar/WFev'17.lanll7Dez/IiiNOVHBOut/ILSEI/IBAgoHEJul/IB

6088.594d.29be.2a47.6467.663e.a2a0.0f61.

512m7 -Cuilâ
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varmuoeusnrner5120170451336
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002837-41.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002837-41.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 29 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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Nº do Processo: 0002837-41.2016.8.15.0271 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

Certifico, para os devidos fins, que o advogado da parte autora juntou petição, juntada no id 20580841 às fls. 37,

razão pela qual, encaminho os autos conclusos para deliberação. 
PICUÍ-PB, em 9 de fevereiro de 2020

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO 

Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ
Juízo do(a) Vara Única de Picuí
Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000
Tel.: (83) 33712403; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS / JUNTADA DE TERMO DE COMPARECIMENTO EM CARTÓRIO
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PROCESSO Nº 0002837-41.2016.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
 

SENTENÇA
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). Necessidade de Instruir o
Pedido com Guia de Custas. Art. 386, §3º, do Código de Normas

Judicial. Documento Indispensável à Propositura da Ação. 

Indeferimento da Petição Inicial. CPC, art. 485, I.

– Faltando documento indispensável à propositura da ação, 

indefere-se a inicial e extingue-se o processo sem análise meritória.

 

 

Vistos, etc.
Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada pela parte autora qualificada nos autos, pelos
motivos expostos na petição inicial.
O pedido de justiça gratuita foi indeferido.

Intimada, a parte autora reiterou o pedido de justiça gratuita.

Os autos foram migrados para o sistema PJe, tendo a parte autora tomado ciência, deixando de instruir o pedido com a 

guia de custas judiciais, nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral

de Jusitça .

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É o relatório.
Decido.
O art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB Nº 49/2019,

disponível em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), dispõe, in verbis: 

 
Art. 386. O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das

despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do

procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98

do CPC.

(...)

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que

haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com

isenção legal de custas.

 

Sendo assim, após a edição da norma acima transcrita, a guia de custas judiciais passa a ser documento indispensável

à propositura da ação, mesmo que haja requerimento de gratuidade de justiça, sendo um dos requisitos da petição

inicial, na dicção do art. 320 do CPC:

 
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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No caso dos autos, a gratuidade de justiça foi indeferida, tendo a parte autora sido intimada a recolher as custas

judiciais.

Entretanto, a parte autora limitou-se a reiterar o pedido de justiça gratuita.

Além disso, quando tomou ciência da digitalização dos autos, deixou de instruir o pedido com a guia de custas, nos

termos do art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial, razão por que a ação deixou de ser instruída com documento

indispensável à propositura da ação, conforme o disposto no art. 320 do CPC, acima transcrito.

Com efeito, em caso de ausência de qualquer dos requisitos da inicial, inclusive na falta de documento indispensável à

propositura da ação, a petição inicial é considerada inepta e, portanto, deve ser indeferida, consoante o art. 321,

parágrafo único do CPC:

 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial

 
Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.

386, § 3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, c/c arts. 320, 321, parágrafo único, e 485,

inciso I, todos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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Segue Apelação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PICUI/PB. 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0002837-41.2016.815.0271 
 
 
 
 
 
 
 

DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da Seguradora 
Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem, tempestivamente, 
diante de Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais aplicáveis à espécie, 

particularmente os artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar RECURSO 
DE APELAÇÃO, em laudas separadas que a esta seguem. 

 
Dispensado o preparo recursal, tendo em vista a concessão da gratuidade 

judiciária nos termos da sentença recorrida (documento id 29465245). 
 
Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o presente recurso, em 

ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior instância. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
            OAB-PB  13.220 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
RAZÕES DE APELAÇÃO 
 

Pelo Apelante/autor DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO 

 
Colenda Câmara Cível, 
 
Ínclitos Julgadores 

 
Inconformada com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a sentença 

e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja reformada a 
decisão monocrática nos termos adiante explicitados. 

 

I - OS FATOS 

 
A Apelante propôs Ação Indenizatória em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios 

Dpvat S.A., requerendo entre outros, a concessão Indenização do Seguro Obrigatório em virtude 
de ter sido vítima de acidente de transito e de ter permanecido inválido permanentemente, tendo 
suplicado a assistência judiciária gratuita tendo em vista que não possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, pedido este indeferido pelo Juízo “a quo” conforme denuncia 
a sentença recorrida (documento id 29465245), sob a alegação de que “[...]  não havia nos autos 
qualquer comprovação dos seus rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que 
o autor é beneficiário de programa social de baixa renda [...]” 

 
Diante de tal negativa a parte autora peticionou requerendo a reconsideração da 

decisão retro e apresentou a cópia de documentos (PÁGINAS 29/41 do documentos id 20580841), 
que demonstra que o mesmo NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA e ESTÁ DESEMPREGADO 
ATUALMENTE, bem como que tal assistência judiciária fosse concedida de forma parcial nos 
termos do art. 99 do NCPC ou que fosse concedido um desconto parcial em tal recolhimento de 
custas, conforme acentua o §5º do art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:  

 
“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
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percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. (grifos nossos)” 

  
Porém, apesar da documentação apresentada comprovando a situação econômica do 

Apelante de ser um mero ASSALARIADO, BEM COMO ANTE AO FATO PRINCIPAL DE REQUERER A 
APLICAÇÃO DE REDUÇÃO PERCENTUAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) SOB AS CUSTAS 
PRÉVIAS, CONFORME ENUNCIADO NO §5º DO ART. 98  DO CPC, o Juízo apelado acabou por 
cancelar a distribuição e determinar o arquivamento dos autos nos termos do artigo 290 do CPC. 

 
Restando tão somente a esse Tribunal de Justiça a conceder a gratuidade judiciária 

de forma parcial com aplicação de uma redução percentual das custas processuais conforme 
enuncia o §5º do Art. 98 do CPC. 

Logo, percebe-se al lermos os autos, que o Juiz a quo fala em desconto e/ou 
parcelamento das custas, mas não os especifica, como a autora especificou em sua petição 
páginas 37/38 do documento id 20580841, razão pela qual tornou a decisão apelada totalmente 
injusta e abusiva. 

Portanto, diante desses fatos, o apelante aguarda o provimento do Recurso interposto, 
reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida pelo douto Juízo "a quo", uma vez 
que antes mesmo de tal magistrado se pronunciar sob o desconto requerido com fulcro no §5º do 
artigo 98  DO CPC, o mesmo acabou por extinguir injustamente o presente processo e 
consequentemente arquivá-lo, razão pela qual requer a anulação da respectiva decisão e a 
consequente concessão ao autor da gratuidade judiciária de forma parcial. 

 

 
II. RAZÕES DE RECURSO 

 
DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO 

 

A Sentença (documento id 29465245) proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

merece ser reformada, haja vista que para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita não é necessária caráter de miserabilidade do requerente, pois em princípio, a simples 

afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento 

(art. 98 do NCPC). Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não 

considerar a cópia do Extrato do Bolsa Família da Apelante testificando o sua 

hipossuficiência financeira está ferindo o princípio da isonomia, e da razoabilidade 

preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 

inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça 

em defesa de seus direitos, independente do pagamento de taxas. 
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Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 

pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, se não vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 

SENTENÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR 

FORMULADO NA CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - 

COMPROMETIMENTO DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO 

PROFERIDA EM DISSONÂNCIA COM Os 

POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO - 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão 

da Justiça Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, 

bastando à parte afirmar que não há como suportar as custas e 

despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio econômico-

financeiro e sustento próprio e de sua família. - Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00009573820118152001, - Não possui -, Relator DA 

DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES 

BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO 

FEITO POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

PEDIDO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PROVA SUFICIENTE. DECISÃO EM CONFRONTO COM 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 

557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. - "Consoante entendimento 

jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça 

gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para 

o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 

"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
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poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, - 

Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-

2016) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

APREENSÃO DO BEM OBJETO DO FINANCIAMENTO. 

UTILIZAÇÃO PARA SUSTENTO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE 

PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1. Em 

que pese a declaração de hipossuficiência econômico-financeira 

ser bastante para a concessão da gratuidade judiciária, tal 

afirmação é dotada de presunção relativa de veracidade, suscetível 

de ser afastada quando o juiz tiver razões para crer que o 

requerente não se encontra em estado de miserabilidade. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Inexistindo provas 

concretas nos autos de que a parte pode arcar com as despesas 

processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, art. 5º da Lei nº 1.060/50. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20113411020148150000, - 

Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 

OLIVEIRA , j. em 22-01-2016) 

 

Ainda, o juiz somente deveria indeferir o pedido se houvessem elementos que 

evidenciassem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício citado e, ainda, nestes 

casos, antes de indeferir, deveria determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 

pressupostos legais, conforme art. 99 do NCPC em seu § 2º: 

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos. 

Aos autos foram juntados comprovação de renda que demonstra que a Apelante se 

encontra desempregada, documento esse que demonstra que não possui condições financeiras de 

arcar com às custas processuais, sem que lhe acarrete prejuízos, necessitando assim o beneficio 

da Assistência Judiciária Gratuita. 
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A apelante fez mais do que simplesmente apresentar uma declaração de pobreza, 

juntou aos autos documentos comprobatórios de sua renda, assim verifica-se que o pedido está de 

acordo com o artigo 98 do NCPC, como supra colacionado, sendo impositiva a concessão do 

benefício. 

O indeferimento do pedido significa dizer que o Apelante não poderá usufruir de seu 

direito, qual seja o acesso a justiça, restando assim impedido de exercer seu direito legítimo e 

devido. Significa ainda dizer que lhe causaram um dano e que este dano ficara impune, tendo em 

vista que o juízo a quo entendeu por indeferir a Justiça Gratuita, sendo este entendimento 

contrário ao majoritário em nossos Tribunais de Justiça, como restou demonstrado nos julgados 

supra colacionados. 

 

Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam e 

são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante. 

DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – REDUÇÃO 
PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
 
A Assistência Judiciária Gratuita não é necessita que o requerente apresente caráter 

de miserabilidade, pois em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
da família, é suficiente para o deferimento (art. 98 do NCPC). 

  
 Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não considerar a cópia 

da CTPS do agravante testificando o seu desemprego esta ferindo o princípio da isonomia, e da 
razoabilidade preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 
inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça em defesa 
de seus direitos, independente do pagamento de taxas. No mesmo sentido, preceitua o art. 5º, 
inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a 

algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o 
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

 
Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos gastos 

pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas judiciais decorrem 
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da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – 
art.98, §2º da CF. 

 
Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da lei, de forma 

que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os seus 
pressupostos legais. No caso, a parte comprovou a indisponibilidade de recursos para promover o 
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que por no mínimo lhe 
garantiria a concessão da redução percentual das custas processuais. 

 
Claro que caso o Juízo a quo não achasse certo conceder a Assistência Judiciária 

Gratuita de forma integral a apelante, poderia lhe conceder de forma parcial, lhe concedendo uma 

REDUÇÃO PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 
  
Nesse sentido:  
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA- HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRACOMPROVAÇÃO -CONTRACHEQUES 

ATUALIZADOS- RECURSO PROVIDO. 

- Em uma interpretação sistemática dos artigos 98 e 99 do CPC/15 e 

do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, conclui-se que a simples 

afirmação acerca da ausência de capacidade financeira não é 

suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita, sendo necessária a juntada de documentos que corroborem 

tal afirmação. 

- A apresentação de contracheques atualizados afigura-se 

suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, pois 

tais documentos se revelam aptos a evidenciar o percebimento de 

renda compatível com a alegação de hipossuficiência financeira. 

(TJMG- Agravo de Instrumento-Cv 1.0035.16.015628-3/001, 

Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides , 7ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 24/10/2017, publicação da súmula em 

27/10/2017).(grifei) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇAO DE POBREZA - 

PRESUNÇAO RELATIVA - DESPESAS DO PROCESSO - 

CAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS - 

SERVIDOR - CONTRACHEQUES - REMUNERAÇÃO MÓDICA 

- COMPROVAÇÃO - BENEFÍCIO - DEFERIMENTO - 

RECURSO PROVIDO. 1. A declaração de pobreza firmada pelo 

postulante goza de presunção relativa de veracidade, podendo ser 

elidida pelas circunstâncias do caso concreto. 2. Para a concessão do 

benefício da gratuidade da justiça importa examinar se a renda 

auferida pelo postulante não permite o custeio do feito, sem prejuízo 

do sustento próprio e de seus familiares. 3. Se a única prova dos 

autos se restringe ao contracheque do servidor, que evidencia a 
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percepção de módicos vencimentos, não havendo qualquer indício 

de riqueza a demonstrar a capacidade de a parte arcar com as 

despesas processuais, é de rigor a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita à parte hipossuficiente. 4. Recurso provido. 

(TJMG- Apelação Cível 1.0686.15.011393-0/001, Relator(a): Des.(a) 

Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/05/2016, 

publicação da súmula em 10/06/2016) 

 
Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte prerrogativas menos 

onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento das custas processuais 
(art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente em relação a algum 
ato específico (art. 98, § 5º).  

 
Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 
pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os benefícios 
da justiça gratuita, se não vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA 
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - DECISÃO QUE 
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR FORMULADO NA 
CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 
SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - COMPROMETIMENTO 
DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO PROFERIDA EM DISSONÂNCIA 
COM Os POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO 
- JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão da Justiça 
Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, bastando 
à parte afirmar que não há como suportar as custas e 
despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio 
econômico-financeiro e sustento próprio e de sua família. - 
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009573820118152001, 
- Não possui -, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO POR 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PEDIDO DE 
ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROVA SUFICIENTE. 
DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 

Num. 31572701 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 15/06/2020 19:46:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061519465715700000030278977
Número do documento: 20061519465715700000030278977



 
 
 

 
 

9 

 
 

DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 
PROVIMENTO. - "Consoante entendimento jurisprudencial, a 
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o 
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 
"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, 
- Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-
2016) 

 

 
Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam 

e são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante de 
forma parcial. 

 
Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 

demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 

tomada como referência a nossa comarca, razão pela qual a recorrente requer que lhe seja 
CONCEDIDO A ASSISTENCIA DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 
dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, 
remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do 
oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 50% do valor original (50% de 
desconto). 

  
 
 
 
 

III. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora interposto, 

reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos: 
 
a) requer que lhe seja CONCEDIDO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 

dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo 
o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas 
reduzidos ao percentual de 50% do valor original (50% de desconto), nos termos do §5º do art. 
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98 do CPC, uma vez que o autor não tem mais como propor uma nova ação, uma vez que os 
efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 
autos. 

 
b) Rogando ainda que seja tal sentença devidamente anulada, e que sejam os autos 

remetidos a Comarca de Origem para que a apelante recolha as custas com o desconto assinalado 
e o processo volte a tramitar novamente, com a devida citação da ré. 

 
Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a reforma da 

decisão "a quo" conforme requerido. 
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB  13.220 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ - VARA ÚNICA

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002837-41.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, INTIMO a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
Picuí/PB, 29 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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